


 

 

AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SR(A). REPRESENTANTE DA GOOGLE BRASIL 

INTERNET LTDA.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, Andar 17 a 20, Itam Bibi – São Paulo/SP 

– CEP: 04538-133 

 

 

Assunto: Algoritmo de pesquisa da Google que associa o Sr. Luiz Inácio Lula da 

Silva à corrupção. 

 

 

O Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores – vem, mediante seus 

advogados e advogadas, perante Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LA a respeito dos 

fatos relatados a seguir. 

 

 

1. Com a realização dos atos inerentes à coroação do Rei Charles III, do Reino 

Unido, nos dias 6 a 8 de maio de 2023, as buscas pelas palavras coroação, na 

plataforma de pesquisa da Google tiveram um aumento substancial. Muitos 

usuários da plataforma buscavam informações sobre a presença do Presidente 

do Brasil, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva.  

 

2. Em razão de tais eventos, os internautas perceberam certas tendências que 

o algoritmo de pesquisa da Google Brasil reproduz de forma incorreta. Ao 

pesquisar as palavras “Lula” e “Coroação”, a própria plataforma da Google 

interpreta que o usuário teria cometido um erro de digitação e disponibiliza uma 
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opção de correção do erro, presumindo que o usuário quis pesquisar “Lula 

corrupção.  

 

 

 

3. O termo “coroação” não é uma palavra de rara pesquisa ou que possui 

erro de otografia, muito pelo contrário, trata-se de uma palavra comum. O 

direcionamento que a plataforma de pesquisa impõe aos usuários não apresenta 

razoabilidade: associar o Sr. Luiz Inácio Lula da Silva à corrupção quando o 

usuário efetua pesquisa não se trata de mero erro do algoritmo de pesquisa.  

 

4. O viés tendencioso das pessoas que programaram o algoritmo de pesquisa 

se mostra tão exposto, que ao realizar a pesquisa semelhante, com os termos 

“Bolsonaro” e “Coroação” o algoritmo da plataforma de pesquisa direciona o 

usuário para a pesquisa “Bolsonaro coração”.  

 



  

 

3 
 

 

 

 

5. Diante disso, é plausível ponderar que o usuário que utilizar a plataforma 

de pesquisa da Google Brasil seja influenciado a associar o Sr. Luiz Inácio Lula 

da Silva à prática de corrupção, quando na verdade buscava apenas informações 

a respeito da agenda diplomática do chefe de estado brasileiro.  

 

6. É importante pontuar que a Constituição Federal estabelece a 

inviolabilidade da liberdade de consciência como um direito fundamental, 

protegido por cláusula pétrea1. Note-se que o art. 5º, inciso VI, da CF/88 divide-

se em dois comandos, o primeiro o da inviolabilidade da livre formação de 

consciência, o segundo o da liberdade de crença religiosa. Quanto a liberdade de 

livre formação de consciência traduz-se na autonomia moral-prática do 

indivíduo, a faculdade de autodeterminar-se no que tange aos padrões éticos e 

existenciais, seja da própria conduta ou da alheia – na total liberdade de 

autopercepção –, seja em nível racional2. 

 
1 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

[...] 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
2 MENDES, Gilmar Ferreira. Comentários à Constituição do Brasil. 2ª Ed. Editora Saraiva. 
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7. Significa dizer que não se amolda aos comandos da Constituição Federal 

da República Federativa do Brasil quaisquer condutas que busquem, 

artificialmente, manipular a liberdade de opinião e consciência do cidadão. 

 

8. Nesse contexto, a Notificada ocupa o ranking mundial de maior site de 

pesquisas e buscas do mundo3, figurando como importante plataforma de 

informação para todos os cidadãos brasileiros. No entanto, recentemente, foi 

imposta sanção à Notificada, por abuso de poder econômico e publicidade 

irregular, fixando-se multa de R$ 1 milhão por hora, enquanto a publicidade 

irregular estivesse no ar4. 

 

9. A publicidade em questão era um link, estampado na primeira página de 

pesquisa do Google.com, sem sinalização de publicidade ou natureza opinativa, 

levando o internauta a crer que se tratava de uma informação técnica e 

importante, colocando-se contrária a PL 2630 – PL das Fake News. 

 

10. Ou seja, a menos de uma semana a Notificada utilizou seu poder 

econômico e sua posição de importante plataforma de pesquisas, para, 

irregularmente, manipular a opinião pública contra um projeto de lei no 

Congresso Nacional – a notificada buscou interferir na soberania nacional para 

fazer prevalecer seus interesses privados. 

 

 
3 https://rockcontent.com/br/blog/site-de-

busca/#:~:text=1.,sucesso%20em%20meados%20de%202001.  
4 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2023/05/02/ministerio-da-justica-ameaca-

google-com-multa-de-r-1-mi-por-hora-e-exige-mudancas-nos-anuncios.htm  

https://rockcontent.com/br/blog/site-de-busca/#:~:text=1.,sucesso%20em%20meados%20de%202001
https://rockcontent.com/br/blog/site-de-busca/#:~:text=1.,sucesso%20em%20meados%20de%202001
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2023/05/02/ministerio-da-justica-ameaca-google-com-multa-de-r-1-mi-por-hora-e-exige-mudancas-nos-anuncios.htm
https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2023/05/02/ministerio-da-justica-ameaca-google-com-multa-de-r-1-mi-por-hora-e-exige-mudancas-nos-anuncios.htm


  

 

5 
 

 

11. Evidencia-se, portanto, que essa prática pode ser adotada pela Notificada 

sem qualquer receio ou apreço aos direitos fundamentais dos cidadãos 

brasileiros. Fato é que a Notificada incorreu em abuso de poder econômico e 

publicidade irregular em acontecimento recente, deixando nítida a sua 

resistência e oposição à agenda do atual Poder Executivo. A conclusão lógica, 

portanto, é que, mais uma vez, a Notificada está valendo-se do seu poder 

econômico e quase monopólio virtual para manipular a opinião pública em 

favor dos seus interesses privados, violando o art. 5º, inciso VI, da Constituição 

Federal.  

 

12. Além disso, se confirmada tal prática, estaria comprovado o atentado à 

honra e imagem do Presidente da República, incorrendo na violação do art. 5º, 

inciso X, da Constituição Federal, impondo dever de reparação moral, nos termos 

do art. 927 do Código Civil. 

 

13. Por essa razão, é que se faz necessária a adoção das seguintes medidas 

pela Notificada: 

13.1. Suspender a correção automática da associação “coroação” à 

palavra “corrupção”, uma vez que tal associação só é feita quando 

utilizado o nome “Lula”; 

13.2. Apresentar esclarecimentos e explicações técnicas em relação aos 

algoritmos e programações empregadas na associação de “lula 

coroação” à “lula corrupção”, sob pena de se confirmar, 

novamente, o abuso de poder econômico e violação do direito de 

libre consciência dos cidadãos brasileiros; 
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14. Tais são os fatos que ensejam a presente notificação. Qualquer resposta ou 

solicitação de maiores elucidações podem ser encaminhadas a 

comunicacao@frn.com, SGAN 601, bloco H, Edifício ION, sala 2059, CEP 70.830-

018. 

 

De Brasília a São Paulo, em 7 de maio de 2023.  

 

 

Gleisi Helena Hoffmann 

Presidenta Nacional do Partido dos Trabalhadores 

 

Angelo Longo Ferraro 

OAB/DF 37.922 
 

Marcelo Winch Schmidt 

OAB/DF 53.599 
 

Miguel Filipi Pimentel Novaes 

OAB/DF 57.469 

 

Roberta Nayara Pereira Alexandre 

OAB/DF 59.909  

Maria Eduarda Praxedes Silva 

OAB/DF 48.704 

 

Matheus Henrique Domingues Lima 

OAB/DF 70.190  
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